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PROJETO DE LEI N° 2 7 lOS

"DISPÕE SOBRE A INDENIZAÇÃO ÀS VÍTIMAS
DE ACIDENTES DECORRENTES DA MÁ
CONSERVAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS NO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO".

No uso das atribuições conferidas pelo inciso I do artigo 107 do Caderno
Normativo desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o
seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° - O cidadão vitimado em acidente provocado pela evidente má
conservação das vias públicas municipais apresentará ao órgão competente da
municipalidade requerimento indicando seus dados pessoais e de sua
residência, acompanhado de cópia autenticada dos respectivos boletim de
ocorrência ou laudo médico, e da relação dos preços de bens e serviços a
serem indenizados.

Parágrafo único - A indenização dar-se-á no valor correspondente à
reparação dos danos pessoais ou do veículo, monetariamente corrigida á data
do seu efetivo ressarcimento.

Art. 2°- O requerimento a que se refere o artigo anterior será
apreciado pelo órgão competente do Executivo Municipal no prazo de 30
(trinta) dias.

Art. 3° - O pagamento da indenização a que se refere esta lei não
excederá a 60 (sessenta) dias da data do protocolo do requerimento.

Art 4® - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60
(sessenta) dias contados a partir da sua publicação.
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Art. 5° - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias.

Art. 6° - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, 10 de março de 2005.
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ÍIDN^JARDIM
Vereador
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI N® /05

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Como já acontece em muitos municípios da Federação, com leis análogas a
esta em vigor, é dever do Estado indenizar aos cidadãos que porventura sofram
acidentes ou danos ocasionados pela má manutenção de suas vias, já que é
obrigação do Estado zelar pela sua perfeita transitabilidade.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEC -ATIVpTiO de^fnarço de 2005

imiti

SIDNEMA^f
Veréador /



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO Á PREJUDICIALIDADE:

X) não hà qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR,

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
provado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não estáformalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
|0

(em anexo) - art. 151, § 2®. inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alinea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RJ.

Campo Mourão. 10 de março de 2005.

Dione Ciei Valério da Silva
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER;

( ) Indicação n®
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES):

/2005

/2005

/2005

'/aoos

{^Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n®

OCORRÊMCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalldade e legalidade.

Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

2 ^ /2005
^/2005
^^2005
/2005

{ ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

iíii [c:Inconstitucional por ferir

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir:

{ ) Possível corrigir ilegalidade/inconstítuclonalidade através de emendas

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

. cr.

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

( )Aindicação atende ao art. 128, §2" do R.!., frente ao disposto no art da LDO.
( )Aindicação atende ao art. 128, §2" do R.I., frente ao disposto no art do PPA.
Parecer prolatado em li / 0^ /2005.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação ^m emen
( ) Pela apresentação de s(jbstitutivo
^Contrário àtramitação

G)0

Assessoifl«

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Djijggocjas.

ídico K OAB/PR 31.312
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